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PORTARIA N" 148. DE 07 DE MARÇO DE 2022

Prorroga a vigência da Portaria no 059,
de 06 de fevereiro de 2020, que nomeia
membros para comporem o Conselho
Municipal de Saúde de Derrubadas e dd
outras providências.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Dem-rbadas, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação vigente, com
base na Lei Municipal no 198196, alterada pela Lei Municipal no 1.26912017,

PRORROGA

A vigência aÍe 31 de março de 2022, da Portaria no 059, de 06 de
f'evereiro de 2020, que nomeia membros para comporem o Conselho Municipal de Saúde de
Derrubadas.
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Registre-se e Publique-se.
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Agente de Recursos Humanos.
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